

  

    [image: A Herança Jacente e Vacante : Aspectos práticos, desafios e possíveis soluções para a sua efetivação]

  




  

    [image: A Herança Jacente e Vacante : Aspectos práticos, desafios e possíveis soluções para a sua efetivação]

  




  

    [image: A Herança Jacente e Vacante : Aspectos práticos, desafios e possíveis soluções para a sua efetivação]

  




  

    [image: A Herança Jacente e Vacante : Aspectos práticos, desafios e possíveis soluções para a sua efetivação]

  




  

    [image: A Herança Jacente e Vacante : Aspectos práticos, desafios e possíveis soluções para a sua efetivação]

  




  

    Capítulo 1




    Introdução




    No sistema político econômico capitalista vigente no Brasil impera a liberdade de mercado, com a prevalência da livre iniciativa e da garantia ao direito à propriedade privada. A autonomia econômica é fundamental para fomentar o investimento e a acumulação de riqueza, pois encoraja os indivíduos a empreender e a assumir riscos, impulsionando, assim, o dinamismo da economia.




    A liberdade econômica e a propriedade privada estão entrelaçadas, uma vez que esta representa o direito dos indivíduos ou empresas de possuir bens e recursos, sejam eles móveis ou imóveis. A ideia é que, ao ter controle sobre sua propriedade, o dono possa tomar decisões sobre como utilizá-la da maneira que achar mais vantajosa, seja para obter lucro ou para utilizá-la em seu próprio benefício.




    Nesse contexto, encontramos o direito à herança, a partir do qual se permite que o proprietário decida o destino de sua propriedade após sua morte e que o herdeiro receba os bens que lhes são destinados pela legislação vigente.




    Assim, o direito à herança é visto como uma consequência natural da proteção à propriedade privada, garantindo que os indivíduos tenham a liberdade de preservar e transmitir sua riqueza dentro de suas famílias ou para outros destinatários escolhidos.




    Tal direito é essencialmente protegido pelo Estado, garantindo que a transferência da herança ocorra de acordo com as regras legais e com a vontade do falecido.




    No entanto, há situações em que o direito privado à herança não pode ser exercido de imediato, seja pela ausência de herdeiros ou pelo fato de que esses herdeiros não tomam posse dela imediatamente.




    Nessa toada, a herança jacente e vacante surge como uma solução legal visando garantir que esses bens não se percam, ou sejam mal administrados, até que o direito à herança possa ser efetivamente reclamado ou transferido para o Estado.




    Lecionam Daniel Bucar e Caio Ribeiro Pires1:




    “Manifesta-se aqui, em uma economia capitalista, fundada na propriedade privada (art. 170, inciso II, CR), a possibilidade expressa de que alguma das estruturas do Poder Público se aproprie de bens tipicamente privados que não estão sob o domínio de particulares.”




    Em resumo, o direito privado à herança é uma prerrogativa dos herdeiros e, quando esses herdeiros não são identificados ou não existem, a herança se torna jacente, sendo administrada temporariamente pelo Estado, até que o direito sucessório seja reivindicado pelo interessado ou os bens sejam destinados à vacância, no caso de inexistência dos herdeiros ou quando os que aparecem não a aceitam.




    Vale dizer que, nas hipóteses em que houver falecimento de uma pessoa sem deixar testamento, cônjuge, descendente, ascendente, nem herdeiros colaterais até o 4º grau, a lei prevê que o Poder Público será o destinatário desse acervo hereditário.




    Em outras palavras, a herança jacente e vacante ocorre em uma situação específica dentro do processo sucessório, quando não há herdeiros conhecidos ou identificáveis para receber os bens de uma pessoa falecida.




    É sobre o procedimento destinado à transferência dessa espécie de bens, que não tem destinatário conhecido, ao ente público que se trata o presente tema.




    O procedimento em questão prevê a arrecadação dos bens do falecido mediante a sua declaração de jacência e a publicidade da situação, enquanto se aguarda a manifestação de algum interessado.




    Uma vez esgotado o prazo legal estipulado sem que surja um legítimo herdeiro, ela será considerada vacante, sendo transferida ao ente público.




    A legislação atual indica o Município como o ente público destinatário da herança vacante, evitando-se que o patrimônio caia no vazio, de modo a prevenir a proliferação de controvérsias jurídicas e disputas patrimoniais acirradas.




    Os institutos da herança vacante e jacente integram tanto o estudo do Direito Civil das Sucessões quanto o Direito Público, o que lhes outorga imensurável importância à sociedade, destinando-se a garantir uma distribuição justa e adequada do patrimônio.




    Na verdade, diante das premissas do Direito Civil Constitucional, a incidência de valores constitucionais na unidade do ordenamento jurídico torna ultrapassada a clássica divisão entre os ramos do Direito, uma vez que todos eles devem fundamentar-se na Constituição da República.




    O que se observa é que os institutos possuem aspectos muito específicos e que ainda suscitam muitos questionamentos. O procedimento é pouco lembrado e é abordado de forma muito superficial pelos doutrinadores, o que desestimula o seu debate e a sua plena implementação pelos entes federativos, em especial, pelos Municípios.




    Embora exista a sua previsão legislativa, que trata do tema desde o Código Civil de 1916, permanecendo no Código Civil de 2002, o debate acerca do sistema ora vigente pouco se desenvolveu.




    É inegável o aumento da relevância social do assunto na atualidade, marcada pelo envelhecimento da população, pelo aumento da proporção de solteiros e pela queda da taxa de fecundidade no país.




    Segundo o estudo demográfico do IBGE de 2022, a taxa de fecundidade do país era de 2,32 filhos por mulher em 2000, recuou para 1,75 filhos por mulher em 2010 e chegou a 1,57 em 2023. Nos próximos anos, essa taxa deve recuar para 1,47 em 2030 e atingir seu ponto mais baixo em 2041, chegando a 1,44 filho por mulher. 2




    A redução da taxa de fecundidade no Brasil teve início na década de 1960, impulsionada por diversos fatores, como o avanço da urbanização, a maior inserção das mulheres no mercado de trabalho, o aumento da escolaridade feminina e a popularização da pílula anticoncepcional. Como resultado, a fecundidade passou a diminuir de forma gradual, caindo de uma média superior a seis filhos por mulher para os níveis observados atualmente.




    Diante da redução da taxa de fecundidade o que se observa é o aumento da população adulta e idosa e a redução da população jovem a partir dos anos noventa.




    Com o crescimento do número de pessoas idosas e o aumento da incidência de indivíduos sem herdeiros necessários ou sucessores identificáveis, configura-se mais frequente a ocorrência de patrimônios deixados sem destinação imediata.




    Some-se ao fato de que a elaboração de testamentos ainda não está incorporada na cultura jurídica brasileira e apenas 5% da sucessão hereditária é feita com disposição de última vontade. 




    Torna-se, portanto, imperioso o aprofundamento do seu estudo, sendo certo que a deficiência na implementação dos institutos leva ao perecimento dos bens ou ao desvio dos mesmos em benefício de alguns, que não têm qualquer relação com o falecido, em detrimento da coletividade.




    Fato é que sem aproveitamento social e sem serem economicamente úteis, esses bens sem destinatário não produzem riqueza nem servem como fator de geração de empregos ou de estímulo para a economia local.




    Aqui se objetiva, sobretudo, evocar a análise da disciplina e incentivar a descoberta de estratégias destinadas a mitigar as barreiras que impedem o seu pleno exercício.




    




    

      

        	1 Aquisição e Titularidade das Coisas Vagas: Tratamento Sistemático e o Papel Institucional da Advocacia Pública. Revista Estudos Institucionais, v. 5, n. 2, p. 317-337, maio/ago. 2019





        	2 https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-denoticias/noticias/41056-populacao-do-pais-vai-parar-de-crescer-em-2041#:~: text=Destaques,1%2C57%20filho%20por%20mulher.



      


    


  




  

    Capítulo 2




    Os institutos da herança vacante e jacente




    2.1 A herança jacente




    2.1.1 Conceito




    O Código Civil não define de forma categórica o conceito de herança jacente, tendo o seu artigo 1.819 disposto unicamente que, falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados ficarão sob a guarda e administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à declaração de sua vacância.




    Assim, nesses casos, haverá a abertura de um procedimento de arrecadação de herança jacente dos bens deixados por pessoa falecida, sem testamento e sem herdeiros até o quarto grau.




    No direito sucessório, os herdeiros são aquelas pessoas que têm o direito de receber os bens e direitos de uma pessoa falecida, conforme a ordem de vocação hereditária estabelecida pela legislação. Os herdeiros podem ser classificados de acordo com o grau de parentesco que possuem com o falecido, que é determinado pelo número de gerações que separa o herdeiro do falecido.




    Quando o falecido não tem herdeiros diretos ou conhecidos, o Estado deve buscar localizar os herdeiros até os parentes colaterais de quarto grau.3 A contagem é feita da seguinte forma: em primeiro grau, estão pais e filhos; em segundo grau, irmãos; em terceiro grau, tios e sobrinhos; e, em quarto grau, os primos, filhos dos tios.




    Nesses moldes, quando não há herdeiros identificáveis ou não se apresentam herdeiros interessados em reclamar a herança, seja por falta de conhecimento sobre o falecimento ou por não quererem assumir os bens do falecido, abre-se o processo de herança jacente e o patrimônio em questão fica sob a administração do Estado até que se localizem os herdeiros até o quarto grau ou se declare a perda da herança.




    A herança jacente é figura distinta do espólio, uma vez que este último pressupõe sucessão aberta até a partilha de bens aos herdeiros ou legatários conhecidos, ao passo que aquela se configura como uma situação de fato onde não existe quem se intitule herdeiro.




    Para Maria Helena Diniz (DINIZ. 2012, p. 323) a herança será jacente “se, não havendo testamento, o de cujus não tiver deixado descendente, ascendente, cônjuge ou colateral sucessível conhecido, ou se seus herdeiros, descendentes ou ascendentes, renunciarem a herança, não havendo cônjuge ou colateral sucessível, ficando sob a guarda, conservação e administração de um curador, que a representará processualmente (...). Havendo testamento, o mesmo ocorrerá se, p. ex., o herdeiro nomeado não existir ou não aceitar a herança e não houver herdeiro descendente, ou ascendente, cônjuge ou colateral sucessível.”




    Pablo Stolze Gagliano (GAGLIANO. 2022, p.1521) conceitua a herança jacente como “aquela em que o falecido não deixou testamento ou herdeiros notoriamente conhecidos”.




    A jacência é, portanto, uma situação transitória que comporta duas soluções: ou aparecem herdeiros e abre-se o inventário ou eles não aparecem e a herança jacente se converte em vacante, passando a posse e administração dos bens ao ente público.
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    2.1.2 A natureza jurídica da herança jacente




    Embora não haja consenso doutrinário, prevalece o entendimento de que a herança jacente constitui uma “universalidade de direitos” que pertenceram ao falecido. Um ente sem personalidade jurídica e sem destino certo, mas com uma particularidade importante, ela é uma universalidade de direitos “vazia” ou “sem dono” até que os herdeiros sejam encontrados.




    No direito sucessório, a universalidade de direitos diz respeito à totalidade dos bens e direitos que fazem parte da herança de uma pessoa falecida e que serão transmitidos aos herdeiros, conforme a legislação aplicável, seja por meio de herança legítima ou por testamento.




    Sobre o tema, Euclides de Oliveira (OLIVEIRA. 2001 p. 99) assevera que:




    “Ela não pode ser considerada uma pessoa jurídica, uma vez que o Código Civil de 2002 não reconhece personalidade jurídica à herança. Enquanto jacente, a herança é um patrimônio especial, ou seja, o acervo dos bens arrecadados, sob fiscalização de um curador nomeado pela autoridade judiciária, até que se habilitem os interessados com direito à participação na herança.”




    Hamilton de Moraes e Barros (1975, v. 9, p. 1784) leciona que “Autor e réu, porque dotados de personalidade jurídica, exercem direitos e obrigações. Alguns entes, apesar de carentes dessa personalidade, são admitidos em juízo, como o espólio, a herança jacente e a massa falida. O Instituto de Previdência do Estado de São Paulo não é dotado de patrimônio próprio, distinto do Município. Não se justifica, por isso, a exceção” (STJ, REsp 41514/SP (9300339737), 6a T., rei. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 27-8-96, DJ, 17-2-97, p. 2173).




    Trata-se, portanto, de uma massa patrimonial à qual a lei confere legitimidade ativa e passiva para demandar e ser demandada em juízo, desde que representada por seu curador, assim como o espólio e a massa falida.




    No Agravo de Instrumento de nº 0006799-54.2023.8.19.00005, se expôs a legitimidade da herança jacente para a propositura de ação na defesa de seu interesse:




    “Agravo Instrumental. Herança jacente. Nomeação do Município do Rio de Janeiro como legítimo Curador. Ação Reivindicatória c/c Nulidade de Negócio Jurídico então proposta pela herança jacente, cujo processo veio a ser julgado extinto sem resolução do mérito, com a condenação do MRJ em honorários de sucumbência. Descabimento. Condenação que deve ser suportada pelo autor da ação e não pelo seu representante legal (art.1819 do CCB). Bem da herança que ainda não pertence ao ente público. Decisão reformada. Recurso provido. Prejudicado o agravo interno.”




    Já no Agravo de Instrumento nº 018498-23.2015.8.19.00006, foi apresentada uma hipótese em que a herança jacente figurou no polo passivo da Ação de Cobrança:




    “Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança DE COTAS CONDOMINIAIS. AJUIZAMENTO EM FACE DE HERANÇA JACENTE. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS DE FAZENDA PÚBLICA. MUNICIPALIDADE QUE FIGURA APENAS COMO CURADORA DA REFERIDA HERANÇA. DECISÃO REFORMADA NESTA OPORTUNIDADE. - Autor agravante que ajuizou Ação de Cobrança de cotas condominiais em face de herança jacente. Declínio da competência do Juízo da 48ª Vara Cível da Comarca da Capital em favor de uma das Varas de Fazenda Pública. - Condomínio autor que requereu a abertura do inventário. Juízo da 3ª Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca da Capital – processo nº 0124655-85.2013.8.19.0001, que convolou o referido inventário em arrecadação de herança jacente, nomeando o município do Rio de Janeiro como curador. - Ao nomear o município do Rio de Janeiro como curador, o juízo visa preservar os bens constantes da herança, diante da inexistência de quem os administre. Se não surgirem herdeiros, a herança deixa de ser jacente, sendo declarada vacante. Conclui-se, portanto, que a herança acente é transitória, na medida em que podem ser localizados herdeiros ou ocorrer a declaração devacância. - Impõe-se notar, pois, que o município do Rio de Janeiro atua apenas como curador da herança jacente e não como réu na Ação de Cobrança de cotas condominiais, motivo pelo qual inexiste razão que embase o declínio de competência para uma das Varas de Fazenda Pública. -Precedente deste TJ/RJ. PROVIMENTO DO RECURSO.”




    Na mesma linha, está o Agravo de Instrumento 0086244-58.2022.8.19.0000 7que confirma a legitimidade da herança jacente para assinatura de contrato de locação:




    “ De imediato, observo que os autos do inventário têm um processamento não usual. Primeiro faleceu o cônjuge varão, tendo declarado em testamento não possuir filhos. Após, faleceu o cônjuge supérstite, com a informação em sua certidão de óbito de também não possuir filhos.




    Os sobrinhos do cônjuge varão se habilitaram nos autos e quase obtêm a partilha dos bens, só não logrando êxito na empreitada porque o Município do Rio de Janeiro, ciente de que a segunda inventariada era a única herdeira do primeiro inventariado e ela faleceu sem deixar herdeiros e testamento, requereu a convolação para herança jacente.




    Oito anos após a distribuição do inventário, surge um filho dos inventariados(...), ora agravado, aduzindo que tomou ciência do inventário pelos editais publicados nos autos da herança jacente. Eis a certidão de nascimento que juntou: Consta, no verso, a autenticação da cópia pelo próprio RCPN. A habilitação do dito herdeiro foi deferida e concedida a ele a inventariança. Compulsando os autos do inventário observo que, além do imóvel em questão ter sido objeto de compra e venda por instrumento particular, outros bens do acervo hereditário também teriam sido negociados. Em nenhum deles foi firmada escritura pública de cessão de direitos hereditários.




    Sustenta o agravante que o agravado – (...) – é parte ilegítima para a cobrança do aluguel, eis que o contrato de locação foi firmado com o Município. Entendo que (...), de fato, é parte ilegítima, porém não pela razão aduzida pelo agravante.




    O contrato de locação não foi firmado com o Município. O contrato de locação foi firmado pela Herança jacente de (...), representada por seu curador, o Município do Rio de Janeiro.




    Assim, uma vez convolada a herança jacente no rito de inventário, o espólio sucede todos os contratos firmados pelo curador anterior. Consequentemente, quem detém legitimidade para a cobrança dos alugueis é o Espolio. (...)”




    2.1.3 As hipóteses legais




    O Código Civil de 1916 era prolixo e confuso ao prever, em seu art. 1.591 e seguintes8, as situações de jacência. Por sua vez, o art. 1.819 do Código Civil atual sintetiza melhor o conceito prevendo que, falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à declaração de sua vacância.




    Carlos Maximiliano (MAXIMILIANO. 1958, p.75), assinala que:




    “Desde que não se conhece a quem cabe o espólio, declara-se jacente a herança. Assim acontece quando não são notórios os titulares de direito imediato ou remoto ou os mesmos se recusam a vez de tomar parte na sua sucessão”




    Destaca-se que o artigo 1.823 do Código Civil9 permite a declaração imediata da vacância da herança, dispensando a etapa de jacência quando todos os chamados a suceder tiverem renunciado à herança. A aplicação da regra, no entanto, deve ser cautelosa pressupondo certeza absoluta de não existirem outros herdeiros, além dos que foram chamados e renunciaram.




    Também ocorrerá a jacência se o falecido não deixou herdeiros legítimos e faz um testamento que vem a ser declarado ineficaz. 10




    Será jacente a herança, ainda, se o herdeiro conhecido for excluído da sucessão por indignidade ou deserção.11




    Outra hipótese de jacência é a da conversão da arrecadação de bens do ausente em herança jacente, se, após a sucessão provisória na declaração de ausência não comparecer herdeiro ou interessado que requeira o inventário, dentro de 30 dias, na forma do art. 28 do Código Civil.12
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